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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   20 - (TERÇA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Plácido   DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PATRULHA ESCOLAR 
 
1.1.0.   Capacitação 

 
Realizar-se-à no período de 19 a 23 e no dia 26 de janeiro de 2004, no 

horário das 13 às 20 horas, no Auditório do Colégio Salesiano, sito à rua Dom 
Bosco, o Curso de Capacitação para os Policiais Militares que fazem parte do efetivo 
da Patrulha Escolar. (Nota nº 001/2004/Pat. Esc.).   

 

3ª  P A R T E 
 

III –  Assuntos Gerais e  Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Férias - Concessão 
 
Concedi, a contar do dia 06 JAN 2004, 30 (trinta) dias de férias relativas 

ao ano de 2002, ao Cel PM Mat 01441-9, Roberto Barbalho de Azevedo Viana, para 
gozo em trânsito no País. 

 
Em conseqüência, passa a responder pela Ajudância Geral, no período 

mencionado, o Ten-Cel PM Mat. 01387-0, Mário de Oliveira Costa, 
cumulativamente com a função que já exerce. (Nota 031/2004/AG). 
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a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E:  
 
 

______________________________________ 
MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA 

    Ten-Cel PM Resp. p/ Ajudância Geral  
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II – Determinar que, tão logo ocorra a publicação desta decisão, os autos 

sejam encaminhados ao Comandante do Militar para as medidas decorrentes; 
 
 
2.2.0.   Recompensa 

 
2.2.1.   Elogio 

 
 
Louvo o 1º Ten PM Mat. 920499-7/7º BPM, Marcos Aurélio de Holanda 

Barros, o 3º Sgt PM Mat. 28387-0/7º BPM, Robinson Davi Costa Barros Júnior, o 
Cb PM Mat. 28368-1/7º BPM, Ivaldo Apolinário Leita e os Soldados PM Mat. 
31996-1/7º BPM, Antônio da Silva Soares, Mat. 930538-6/7º BPM, Helenivaldo da 
Silva Jacó, Mat. 32010-2/7º BPM, Francisco das Chagas Silva, Mat. 990067-5/7º 
BPM,  Marcos Ronaldo Delmondes Tasso,  Mat. 20191-0/7º BPM,  Esthon Silva do  
Nascimento, Mat. 29853-0/7º BPM, Moacir Mariano do Nascimento e Mat. 980690-
3/7º BPM, Antônio Neto de Souza, pela maneira como se houveram por volta das 06 
horas do dia 22 MAI 2003, dando cumprimento a um Mandado de Busca e 
Apreensão, expedido pelo Exmº. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Ipubi, 
juntamente com o efetivo do serviço reservado do 7º BPM, quando se deslocaram à 
residência dos acusados: Cícero Edmar da Silva, Cícero Antônio da Silva e 
Francisco de Assis da Silva, onde foi encontrado no interior da mesma dois 
revólveres, um CRLV de uma motocicleta de placa KLR-2239, ano 2000, os quais 
confirmaram serem os proprietários das mesmas. Posteriormente os PPMM 
mencionados apoiados pelo efetivo da 2ª Seção, efetuaram abordagem na residência 
de Amâncio Erinaldo de Oliveira, onde foi encontrado no interior de sua casa, um 
revólver, uma espingarda de grosso calibre e fabricação artesanal. Durante a 
ocorrência foi detectado pela 2ª Seção de que todos os marginais retromencionados 
praticaram um assalto no Estado  de Minas Gerais, tendo na fuga, logo após o assalto, 
trocado tiros com policiais militares daquele Estado, sendo posteriormente todos 
conduzidos à Delegacia de Polícia Civil local, a fim de que as medidas cabíveis 
fossem adotadas.  

 
Policiais Militares equilibrados, dinâmicos e arrojados, cumpridores de 

suas obrigações, imbuídos num alto espírito de devoção à causa pública, não 
mediram esforços para cumprirem  as missões surgidas, que com suas ações, 
desencadearam fortes comentários e elogios disparados por parte da população 
Araripinense, elogiando de forma calorosa a incontestável ação da Polícia Militar, 
principalmente dos componentes da 2ª Companhia de Polícia Militar, sediada na 
cidade de Araripina, onde nos diversos meios de comunicação, falada, destacaram a 
ação meritória da PMPE, por haver conseguido afastar do convívio da sociedade os 
marginais mencionados.  

 
É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente encômio. (Individual). 
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Concedi, a/c de 31 DEZ 2003, as férias regulamentares, referentes ao 

exercício de 2003, para gozo em trânsito no País, ao Ten-Cel PM Mat. 1697-7/6ª 
EMG, Sindalvo Maciel da Silva – Chefe da 6ª Seção do EMG, passando a responder 
pelo expediente da mesma, a partir desta data, o Cap PM Mat. 12848-2, Roberto 
Gomes de Araújo, cumulativamente com a função que já exerce. Cláudio José da 
Silva – Subchefe do EMG. 

 
Concedi, a/c de 04 JAN 2004, 15 (quinze) dias de férias relativas ao ano 

de 2003, com permissão para gozá-las em trânsito neste País, ao Ten-Cel PM Mat. 
1708-6, José Edilson Monteiro. (Nota nº 015/04/CPOPM). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados  
 

Soldados PM Mat. 12498-2/Adido à DP, Luiz da Silva Oliveira, Mat. 
14131-3/CEC, Elias Barbosa de Lima e Mat. 12848-1/BPChoque, José Alberto de 
Paiva Brazil.- Realização de Inspeção de Saúde e Matricula no CFC/2003: - 
Deferido, face informação do CRESEP. (Nota nº 001/2004/CRESEP) 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“MARINHA DO BRSIL – COMANDO DO 3º DISTRITO NAVAL. 

Ofício nº 2098/2003 – Com3º DN. O Comandante do 3º Distrito Naval tem, entre 
outras tarefas, a incumbência de zelar pela salvaguarda da vida humana no mar, em 
uma extensa área que vai do litoral do Ceará ao de Alagoas e se prolonga até a 
metade do Atlântico Sul, abrangendo inclusive as ilhas oceânicas de Fernando de 
Noronha, Atol das Rocas e São Pedro e São Paulo. Nesta importante tarefa, não tem 
nos faltado o apoio incondicional do Destacamento da Polícia Militar de 
Pernambuco sediado no Arquipélago de Fernando de Noronha, bem atestado em dois 
episódios recentes de transbordo de tripulantes de navios mercantes, que estavam 
com graves problemas de saúde. Transmito, portanto, nosso reconhecimento e 
agradecimento àqueles integrantes dessa briosa Corporação, alinhados na missão 
comum de proteger vidas humanas, seja em terra ou no mar. Afonso Barbosa – Vice-
Almirante – Comandante.” 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

4.1.0.   Do Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE 
 

Nº 3.360, de 1º OUT 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003,  
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R E S O L V E: 
 

Tornar sem efeito a Portaria DPE nº 1998, de 07 OUT 02, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 08 OUT 03. 
 

(Transcrita do DO nº 187, de 02 OUT 03) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3498, de 09 OUT 2003 
 

A Secretária Executiva de Administração e Serviços – SARE, no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003,  

 

R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito a Portaria DPE nº 028, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 10 JAN 03. 
 

(Transcrita do DO nº 193, de 10 OUT 03) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3790, de 30 OUT 2003 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003,  

 

R E S O L V E: 
 

Tornar sem efeito a Portaria SARE nº 1072, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 14 MAI 03. 

 

(Transcrita do DO nº 210, de 31 OUT 03) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4197, de 1º DEZ 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme Portaria 

nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.11.04695.3,  

 
R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 28180-8, Antônio Francisco 
das Neves, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art. 83 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o soldo de 
Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c a 
Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001 e a incorporação das Gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Artigo 90, da Lei nº 10.426/90 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 
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4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Despacho do Comandante Geral  

 
Manoel Pimentel, advogado, OAB nº 13.172, encaminhou requerimento 

a este Comandante Geral postulando que o Cb PM Mat. 13550-0, Rudimar José de 
Carvalho fosse transferido do RPMon, local onde se encontra preso por ordem 
judicial, para o CFAP, com o fim de concluir o Curso de Formação de Sargentos. 
 

Ocorre que o causídico não acostou ao petitório o mandato subscrito pela 
Praça outorgando-lhe poderes para tal mister. Diante do exposto, este Comandante 
Geral  

 
Diante do exposto, este Comando Geral resolve: 
 
I – Não conhecer do pedido, em virtude da inobservância do art. 5º, da 

Lei nº 8.906/1994; 
 
II – Arquivar esta documentação na Diretoria de Pessoal. 
 

2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Recurso Disciplinar 
 

Recorrente: Sd PM Mat. 930262-0/BPRp, Tairone César da Silva Pereira  
   

Trata-se de recurso de representação interposto pelo Recorrente, por 
meio de sua advogada, com o fim de anular a punição que lhe fora aplicada pelo 
Comandante do BPRp, publicada no Boletim Interno/BPRp nº 073, de 24 ABR 03. 

 
O Chefe do EMG passou à consideração deste Comandante Geral o 

recurso interposto pelo Recorrente por entender incompetente para o apreciar.  
 
Ao analisar o feito, verifica-se que o Recorrente inobservou o 

pressuposto de admissibilidade do recurso de representação que deve ser interposto 
pela autoridade em favor de um subordinado.  
 

Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I – Deixar de conhecer o presente recurso, em virtude da inobservância 
do pressuposto de admissibilidade insculpido no Art. 54 do CDME (Lei nº 11.817, 
de 24 JUL 00); 
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tação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 08 MAI 2001, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo 
de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.599,83 (um mil quinhentos e noventa e nove 
reais e oitenta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Sa rgento PM, em 08 MAI 01    R$ 395,50 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 118,65 
 
 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 79,10 
Grat. Representação (Encargo do Posto ou Graduação)   R$ 74,06 
Gratificação de Moradia      R$ 79,10 
Gratificação de Exercício      R$ 79,10 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 206,38 
Gratificação de Incentivo      R$ 567,94 
TOTAL       R$ 1.599,83 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
(Transcritos do DO nº  004, de 08 JAN 2003) 

 
 

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação  
 
7.1.1.   Resultado de Licitação 

 
 
Concorrência nº 012/03 - Objeto: Fornecimento de Leite Pasteurizado do Tipo "C". 
Proponente Vencedora: Alimentos Alvorada Ltda. 
 
Concorrência nº 017/03 - Objeto: Fornecimento de Medicamentos de Urgência para 
Uso Humano. Proponente Vencedora: Drogaria Quatro Cantos Ltda.. 
 
 

OBS.: Maiores informações, solicitar acesso as Atas de Julgamento das 
Propostas. Recife/PE, 07 JAN 2004. Ivan José De Melo – CAP PM - Secretário da 
CPL/CASIS 
 

(Transcrito do DO nº  004, de 08 JAN 2003) 
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Soldo     R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional  R$ 22,02 
Representação de Função   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia   R$ 48,94 
Gratificação de Exercício   R$ 24,47 
Gtatif. Adidional de Tempo de Serviço R$ 38,88 
Gratificação de Incentivo   R$ 435,95 
TOTAL    R$ 863,59 

 
(Transcrita do DO nº 229, de 02 DEZ 2003) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 008, de 06 JAN 2004 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 

Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03,  
 
R E S O L V E:  
 
Considerar autorizada a determinação de exercício dos servidores à 

disposição deste Governo, em regime de permuta, sem prejuízo de seus vencimentos, 
direitos e vantagens, até 31 DEZ 03. 

 
N o m e  Cedente Cessionário  

Evany Kléa Alves de Sá  P.M. de Verdejante SEDUC 
Ana Lúcia Lourenço da Silva P.M. de Goiana SEDUC 
Ana Cláudia Alves de Vasconcelos P.M. de Goiana SEDUC 
Francisco Eduíno de Miranda P.M. de Goiana SEDUC 
Wallace Carneiro da Silva P.M. de Goiana SEDUC 
Marcos Sérgio de Souza Leão Ribeiro P.M. de Goiana SEDUC 

 
(Transcrita do DO nº  003, de 07 JAN 2003) 

 
4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 404, de 19 DEZ 2003 
 
O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições e de acordo 

com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
 
R E S O L V E: 
 

I – Constituir a comissão abaixo discriminada para proceder ao 
recebimento de materiais destinados às Superintendências, Gerências e Diretorias da 
SDS, conforme Tomada de Preço nº 013/03 – CPL/SDS: 2º Sgt PM Irajá José de 
Oliveira, Ag. de Polícia Luiz Carlos Lins e o Sd PM Eduardo Leite dos Santos. 
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II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

(Transcrição do DO nº 004, de 08 JAN 2004) 
 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 
Nº 003, de 06 JAN  2004 
 

EMENTA: Lota servidor público 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

incisos X e XV, alínea “a”, do Art. 101, de Decreto nº 17.589, de 16.06.94, com 
fundamento no Art. 36, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68 e de acordo com o disposto no 
§ 2º, do Art. 38, do mesmo diploma legal; 

 
Considerando os termos da Portaria SARE nº 4.442, DE 19 DEZ 2003, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 242, de 20 DEZ 2003, para fins de 
regularização,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Lotar o servidor público Josué Gomes da Silva, matrícula nº 844-3, 

Auxiliar de Serviços NA-2, no Colégio da Polícia Militar - CPM, formalizando seu 
exercício, por haver cessado os motivos determinantes de sua cessão ao Sindicato 
dos Servidores Civis da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco - SISCIPM/CBM. 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 15 JUL 2003. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 006, de 07 JAN 2004 
 
  EMENTA: Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei n.º 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90 
e a solicitação contida no Ofício nº 559/03 - SEPEM , datado de 18 DEZ 03 do 
SEPEM: 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo do Sd PM Mat. 
25103-8, Isaías Gomes da Silva, a/c de 05 DEZ 2003. 
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Conselheira Teresa Duere 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(O)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3706/03 - EMENTA: Legal a reforma, por 

incapacidade física definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0203131-0, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 1581, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 22 AGO 2002 e republicada, por haver saído com 
incorreção no original, em  24 SET 2003, que reformou, por incapacidade física 
definitiva o Sd PM Mat. 910026-1, Edvaldo José da Silva, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 26 SET 01, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo de 
Soldado PM, no valor de R$ 844,15 (oitocentos e quarenta e quatro reais e quinze 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 26 SET 01    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (Grat. Referente Encargo Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5%   R$ 19,44 
Gratificação de Incentiv o      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 844,15 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
 

--oo(O)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3708/03 - EMENTA: Legal a transferência para a 

reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300445-4, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 031, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 10 JAN 2003, que transferiu, a pedido, para a reserva 
remunerada o 1º Sgt PM Mat. 10613-5, Arnaldo Barbosa da Silva, com a  fundamen- 
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Representação de Função (referente aos encargos Posto/Grad.)  R$ 243,09 
Gratificação de Moradia      R$ 123,81 
Gratificação de Exercício      R$ 123,81 
Gratificação de Incentivo      R$1.111,23 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$ 302,43 
TOTAL       R$2.925,84 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(O)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3700/03 - EMENTA: Legal a transferência a 

pedido para a reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0301242-6, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator,  que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria SARE nº 309, do Secretário de 
Administração e Reforma do Estado, em Exercício, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 22 MAR 2003, que, retificada pela Portaria-SARE nº 2790, do Secretário 
Executivo de Administração e Serviços -SARE, publicada em 28 AGO 2003, 
transferiu, a pedido, para a reserva remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 12744-4, João 
Heleno Ferreira Filho, com a fundamentação legal constante na Portaria nº 2790/03, 
contando os seus efeitos a partir de 26 JUN 2003, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais, com base no soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 
1.505,82(um mil, quinhentos e cinco reais e oitenta e dois centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 2º Sargento PM, em 26 JUN 03    R$ 368,69 
Gratificação de Capacitacao Profissional    R$ 103,23 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 73,74 
Rep. de Função (grat. Ref. Encargos Posto/grad. )   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 73,74 
Gratificação de Exercício      R$ 73,74 
Gratificação Adicional por Tempo de Servico, 20%   R$ 148,35 
Gratificação de Incentivo      R$ 615,71 
TOTAL       R$1.505,82 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator 

   19 DE JANEIRO DE 2004                 07 
_____________________________________________________________________ 

 
Nº 007/DP-2, de 12 JAN 2004 
 

EMENTA: Classifica Oficial 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, c/c o Inciso I do Art. 5º e de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 publicado no SUNOR nº 18/81, de 05NOV81; 

 
R E S O L V E: 
 
I – Classificar no: 
 

C F A P 
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome 
Cap PM 1994-1 Ad. DP José Mário de Araújo 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

--oo(O)oo-- 
 

Nº 011, de 08 JAN 2004 
 
          EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 1975 e tendo em vista o que dispõe a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
trata sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 1975, os Militares estaduais abaixo discriminados: 

 
1 - Sd PM Mat. 18961-8/16º BPM, Roberval Alves de Souza, pelos 

seguintes fatos (considerando o constante do Of. 1131/2001-Cor. Aux. de 18 ABR 
01 e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver nos dias 20, 24 e 28 do 
mês de outubro de 2000, faltado aos serviços de Guarnição Tática Operacional, em 
virtude de ter participado ativamente do “movimento gr evista” dos militares 
estaduais, ocorrido naquele período, em frente ao Palácio do Campo das  Princesas; 

 
2 - Sd PM Mat. 14762-1/16º BPM, Antônio Lourenço da Silva Sobrinho, 

pelos seguintes  fatos (considerando o constante do Of. 1131/2001 – Cor. Aux, de 18 
ABR 01 e seus anexos,, todos apensos a esta Portaria): por haver nos dias 20, 23, 24, 
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25 e 26 OUT 2000, faltado aos expedientes administrativos do 16º BPM, em virtude 
de ter participado ativamente do “movimento grevista” dos militares estaduais, 
ocorrido naquele período, em frente ao Palácio do Campo das Princesas; 

 
3 - Sd PM Mat. 13760-0/SDS, Carlos José Dias de Santana, pelos 

seguintes fatos (considerando o constante do Of. nº 1131/2001-Cor. Aux, de 18 ABR 
01 e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver no dia 21 OUT 2000 se 
ausentado do 16º BPM sem permissão de superior hierárquico, e nos dias 23, 25 e 27 
do mesmo mês e ano, faltado aos serviços de Guarnição Tática Operacional, em 
virtude de ter participado ativamente do “movimento grevista “ dos militares 
estaduais, ocorrido naquele período, em frente ao Palácio do Campo das Princesas; 

 
4 - Sd PM Mat. PM Mat. 18144-7/6º BPM, Eronilde s Gomes da Costa, 

pelos seguintes fatos (considerando o constante do Ofício nº 1131/2001-Cor. Aux, de 
18 Abr 01 e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver nos dias 20, 24, 
26 e 28 OUT 2000, faltado aos serviços de Guarnição Tática Operacional, em 
virtude de ter participado ativamente do “movimento grevista “ dos militares 
estaduais, ocorrido naquele período, em frente ao Palácio do Campo das Princesas; 

 
5 - Sd PM Mat. 20568-0/BPGd, José Carlos Gomes da Silva, pelos 

seguintes fatos (considerando o constante do Of. 1131/2001-Cor. Aux, de 18 Abr 01 
e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver nos dias 20, 22, 24, 25, 28 e 
29 OUT 2000, faltado aos serviços de Guarnição Tática Operacional, em virtude de 
ter participado ativamente do “movimento grevista “ dos militares estaduais, 
ocorrido naquele período, em frente ao Palácio do Campo das Princesas.  

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 845, de 31 de 

outubro de 2001, publicada no Boletim Geral nº 213, de 13 NOV 2001;  
 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de disciplina; 

 
IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

6.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS   DO   ESTADO   DE  
      PERNAMBUCO  

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3695/03 - EMENTA: Legal a retificação de 

portaria de transferência de policial militar para a reserva remunerada, para 
considerá-lo reformado por incapacidade física definitiva. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0104374-2, acordam, à unanimidade, os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da 
Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 
1363, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 17 
AGO 2001 e republicada em 24 AGO 2001, que, retificando a Portaria nº 1289, do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada em  10  AGO  1995,  
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considerou o 2º Sgt RRPM PM Mat. 3040-6, Luiz Francisco da Mota, reformado, 
por incapacidade física definitiva, com a fundamentação legal constante na Portaria 
nº 1363/2001, retroagindo os seus efeitos a 18 DEZ 1996, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo de 2º Tenente PM, no 
valor de R$ 2.394,64(dois mil trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 2º Tenente PM, em 18 DEZ 96    R$ 162,57 
Gratificação de Capacitação Profissional - 100%   R$ 162,57 
Gratificação de Representação - 160%    R$ 260,11 
Representação de Função      R$ 47,62 
Gratificação de Moradia - 95%     R$ 154,44 
Gratificação de Exercício - 20%     R$ 32,51 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%   R$ 294,72 
Adicional de Inatividade - 30%     R$ 478,97 
Gratificação por Serviços Extraordinários - 100%   R$ 162,57 
Gratificação de Exercício da Casa Militar    R$ 638,56 
TOTAL       R$ 2.394,64 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
(Transcrito do DO nº  003, de 07 JAN 2003) 

 
--oo(O)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3697/03 - EMENTA: Legal a transferência, a 

pedido, para a reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0303338-7, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 2412, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º AGO 
2003, que transferiu, a pedido, para a reserva remunerada, o Cap PM Mat. 12035-9, 
Jurandir Alves de Lima, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo 
de Capitão PM, no valor de R$ 2.925,84(dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Capitão PM, em 1º AGO 03    R$ 619,07 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 247,63 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 154,77 


